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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 598/93 

''Autoriza o Executivo Municipal a fazer doa -

ção ã IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS no 
Estado de Minas Gerais.'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais,~ 
orava e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar uma ã
rea de terreno com 360 m2 , localizada ã Rua 15, Bom Destino, nesta ci
dade ã IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS, no Estado de Minas Gerais 

localizada â Rua Benedito dos Santos, 495 - Barreiro de Baixo, Belo H~ 

rizonte/MG, ãrea esta destinada exclusivamente ã construção de obras ' 
sociais. 

Art. 29 - O prazo para construção da obra serã de 02 (dois)' 
anos, a partir da assinatura da presente Lei, não podendo ser dada ou
tra destinação, sob pena de ser o terreno reincorporado ao Patcimônio' 
Municipal. 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publica -
çao, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 09 de junho de 1993. 
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